
 

INDICAÇÃO implantação de PASSEIO 

PÚBLICO na Rua Caminho dos Vianas, no 

Sítio dos Vianas. 

 

Senhor Presidente, 

 

 Indicamos à Mesa, na forma regimental, que seja expedido ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe a implantação de PASSEIO 

PÚBLICO na Rua Caminho dos Vianas (lado esquerdo - sentido São Bernardo do 

Campo) - no trecho que compreende a esquina da Rua Caminhos dos Vianas com a 

Rua dos Ciprestes até a Portaria do Condomínio Morada Verde - Sítios dos Vianas.  

 

 

 

 

 

 

 

A presente solicitação é uma demanda urgente e justificável, considerando o 

intenso fluxo de pedestres e a falta de infraestrutura adequada.  Atualmente, a via 

utilizada por alunos, pais e responsáveis do CESA Jardim Irene e da Clínica da 

Família Jardim Cipreste. A ausência de um passeio seguro expõe essas pessoas a 

riscos constantes, especialmente em um trecho com alto movimento de pedestres e 

veículos. 

Além disso, o ponto de ônibus local não conta com um abrigo adequado, 

dificultando o acesso e colocando em risco os usuários do transporte público. A 

implantação de um passeio organizado não apenas melhoraria as condições de 

espera e embarque, mas também garantiria maior segurança aos passageiros, 

evitando acidentes e conflitos com o tráfego de veículos. 

Outro fator importante é o futuro aumento da demanda devido à construção 

do Conjunto Habitacional Residencial Caminho dos Vianas II, que contará com 232 

unidades habitacionais e está previsto para ser entregue ainda em 2025. Com a 
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chegada de novos moradores, a circulação de pedestres na região crescerá 

significativamente, tornando essencial a implantação do passeio público para 

garantir acesso seguro às vias do bairro e aos equipamentos de educação e saúde já 

existentes. 

Dessa forma, a execução do passeio público é uma medida estratégica, 

alinhada não apenas às necessidades atuais da comunidade, mas também ao 

desenvolvimento urbano futuro, contribuindo para uma cidade mais inclusiva, 

organizada e segura para todos. 

Diante desses argumentos, fica evidente a importância da implantação desse 

projeto, que trará benefícios imediatos e de longo prazo, melhorando a qualidade 

de vida e a mobilidade urbana na região. 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 25 de março de 2025. 

 

CLÓVIS GIRARDI 
Vereador 
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